[image: ]


PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 009/2023


O Vereador que abaixo subscreve o presente vem mui respeitosamente diante de Vossa Excelência, nos termos do art. 31 da Constituição Federal e art. 9º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores e art. 43, II da Lei Orgânica do Município, requer que seja remetido ao Sr. Prefeito Municipal, o presente Pedido de Informação, referente ao que segue:

1. Que o Poder Executivo informe a esta Casa Legislativa, quais recursos os Deputados do Partido dos Trabalhadores PT, enviaram para o Município de Chapada, desde o ano de 2021 até a presente data.

2. Informe também se tiver algum recurso previsto para encaminhar ao nosso Município.

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]
O presente Pedido de Informação se baseia no dever de fiscalização inerente a função do Vereador.


                             Chapada-RS, Plenário Annildo Becker, em 25 de abril 2023.


..................................................................................
Vereador Dariano A. Guth – MDB 











                           
        Aviso de Contratação Direta – Dispensa de Licitação nº 004/2023 

Local: MUNICÍPIO DE CHAPADA/RS
Órgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CHAPADA RS
Unidade compradora: CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADA/RS
Modalidade da compra: Dispensa de Licitação
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II
Tipo: Aviso de Contratação Direta
Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa
Registro de preço: Não
Data de divulgação: 17/02/2023
Situação: Divulgada no site - https://www.camarachapada.rs.gov.br/
Data de início de recebimento de propostas: 17/02/2023 das 09:00 (horário de Brasília)
Data fim de recebimento de propostas: 27/02/2023 as 09:00 (horário de Brasília)
 Fonte: 0101 01 031 0001 2001 33904000000000 1500 O 868.0 SERV.T.INF.C.PJ 

Objeto: serviços de assessoria em informática contrato de suporte em informática e em sistemas governamentais, envolvendo: assistência técnica, manutenção, e suporte dos computadores e sistemas descritos abaixo. a empresa deverá analisar, detectar, diagnosticar e resolver problemas em geral referentes a questão de hardware e software. Reparação de serviços de assistência técnica em informática e serviços profissionais na área de informática.
Informações complementares: 
- As propostas deverão ser enviadas ao e-mail [camara@camarachapada.rs.gov.br] ou protocoladas na sede do Poder Legislativo.camara@camarachapada.rs.gov.br


VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA: R$ 550,00 mensais – R$ 6.500,00 anuais.










A
TA Nº 3958

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três com início às treze horas e trinta minutos, tendo por local o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores desta cidade, realizou-se uma SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, a terceira Sessão Extraordinária da Sessão Legislativa do ano de dois mil e vinte e três, convocada pelo Prefeito Municipal Excelentíssimo Senhor Gelson Miguel Scherer, através da Convocação de Sessão Extraordinária nº 002/2023 para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Apreciação e Votação das seguintes matérias: PROJETO DE LEI Nº 010/2023 – “Autoriza o Poder Executivo a renovar as contratações temporárias de Cirurgiões Dentistas, previstas na Lei Municipal nº 4.151/2022.”


Iniciando os trabalhos, o Presidente desta Casa, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Plenária Extraordinária, e conferindo o quórum regimental, registrou a presença dos seguintes Vereadores: Leonardo André Krindges do PSDB; Alcino Rui Kohlrausch, Salete Maria Damer, Marlei Inês Ritterbuch, Gilmar Castanho do Progressista e Sandra Mary Mattjie do Progressista, a qual está participando de forma Hibrida; Maico Roberto Hermes do PDT; Dariano Agostino Guth do MDB; e Kelvin Luís Schuh do PTB. 
Dando prosseguimento, o Presidente Vereador Leonardo André Krindges, solicitou a Primeira Secretária Vereadora Salete Maria Damer, para que procedesse a leitura da Resolução de Mesa nº 001/2023 a qual “Regulamenta de maneira excepcional a realização de Sessão Legislativa Extraordinária hibrida ou seja participantes de forma virtual e presencial.  
Na sequência, o Presidente Vereador Leonardo André Krindges solicitou ao Vereador Gilmar Castanho para que o mesmo procedesse à leitura de uma passagem do Livro Sagrado. 
Dando seguimento dos trabalhos, a Secretária da Mesa Diretora Vereadora Salete Maria Damer, atendendo solicitação do Presidente procedeu a leitura das seguintes matérias: Ofício nº 006/2023 recebido do Poder Executivo e leitura da Convocação para Sessão Extraordinária feita pelo Poder Executivo.
Prosseguindo os trabalhos, o Presidente Vereador Leonardo André Krindges anunciou a ORDEM DO DIA, solicitando para que fosse feita a verificação do quorum, sendo constatado o mesmo.
Dando prosseguimento aos trabalhos, o Presidente solicitou à Segunda-Secretária Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie para que procedesse a leitura do parecer das Comissões sobre o PROJETO DE LEI Nº 005/2023 que “Autoriza o Município de Chapada a contratar emergencialmente Educadores Sociais para as atividades desenvolvidas no Programa Integração AABB comunidade e dá outras providências”. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania e Bem Estar Social, sendo: RELATORA: Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie, manifestou-se favorável ao Projeto de Lei nº 005/2023 votando de acordo com o Parecer Jurídico; REVISOR: Vereador Kelvin Luis Schuh, manifestou-se favorável ao voto da Relatora; PRESIDENTE: Vereador Gilmar Castanho, manifestou-se favorável ao voto da Relatora. Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural: RELATOR: Vereadora Marlei Ines Ritterbuch, votou de acordo com o parecer jurídico do Projeto de Lei nº 005/2023; REVISOR: Vereador Dariano Agostino Guth que votou de acordo com o voto do Relator; PRESIDENTE: Vereador Alcino Rui Kohrausch votou de acordo com o voto do Relator. Após, o Presidente declarou aberta a fase de discussão do Projeto de Lei nº 005/2023, não havendo nenhum Vereador inscrito. De imediato o Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 005/2023, tendo sido APROVADO por unanimidade de votos. 

Logo após, o Presidente solicitou à Segunda-Secretária Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie para que procedesse a leitura do parecer das Comissões sobre o PROJETO DE LEI Nº 006/2023 que “Autoriza o Município a repassar recursos para os estudantes beneficiados pelo Programa do Passe Livre Estudantil, e dá outras providências”. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania e Bem Estar Social, sendo: RELATORA: Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie, manifestou-se favorável ao Projeto de Lei nº 006/2023 votando de acordo com o Parecer Jurídico; REVISOR: Vereador Kelvin Luis Schuh, manifestou-se favorável ao voto da Relatora; PRESIDENTE: Vereador Gilmar Castanho, manifestou-se favorável ao voto da Relatora. Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural: RELATOR: Vereadora Marlei Ines Ritterbuch, votou de acordo com o parecer jurídico do Projeto de Lei nº 006/2023; REVISOR: Vereador Dariano Agostino Guth que votou de acordo com o voto do Relator; PRESIDENTE: Vereador Alcino Rui Kohrausch votou de acordo com o voto do Relator. Após, o Presidente declarou aberta a fase de discussão do Projeto de Lei nº 006/2023, não havendo nenhum Vereador inscrito. De imediato o Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 006/2023, tendo sido APROVADO por unanimidade de votos. 
Prosseguindo, o Presidente solicitou à Segunda-Secretária Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie para que procedesse a leitura do parecer das Comissões sobre o PROJETO DE LEI Nº 007/2023 que “Abre crédito especial no orçamento de 2023 no valor de R$ 477.712,00 e dá outras providências”. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania e Bem Estar Social, sendo: RELATORA: Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie, manifestou-se favorável ao Projeto de Lei nº 007/2023 votando de acordo com o Parecer Jurídico; REVISOR: Vereador Kelvin Luis Schuh, manifestou-se favorável ao voto da Relatora; PRESIDENTE: Vereador Gilmar Castanho, manifestou-se favorável ao voto da Relatora. Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural: RELATOR: Vereadora Marlei Ines Ritterbuch, votou de acordo com o parecer jurídico do Projeto de Lei nº 007/2023; REVISOR: Vereador Dariano Agostino Guth que votou de acordo com o voto do Relator; PRESIDENTE: Vereador Alcino Rui Kohrausch votou de acordo com o voto do Relator. Após, o Presidente declarou aberta a fase de discussão do Projeto de Lei nº 007/2023, tendo inscrito o Vereador Alcino Rui Kohlrausch ao que disse que o projeto em discussão visa abrir crédito especial no orçamento de 2023 no valor de R$ 477.712,00 e que foi conversar com o prefeito para ver quais os trechos que serão contemplados e ele informou que serão pavimentados dois trechos, sendo que um é em direção ao Distrito de São Miguel e o outro é do Distrito de Santana em direção a ERS-330. Destacou que esse recurso é oriundo de duas emendas do Covatti Filho.   
Não havendo mais nenhum Vereador inscrito, de imediato o Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 007/2023, tendo sido APROVADO por unanimidade de votos. 
Na sequencia, o Presidente solicitou à Segunda-Secretária Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie para que procedesse a leitura do parecer das Comissões sobre o PROJETO DE LEI Nº 008/2023 que “Abre crédito especial no orçamento de 2023 no valor de R$ 8.911,16 e dá outras providências”. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania e Bem Estar Social, sendo: RELATORA: Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie, manifestou-se favorável ao Projeto de Lei nº 008/2023 votando de acordo com o Parecer Jurídico; REVISOR: Vereador Kelvin Luis Schuh, manifestou-se favorável ao voto da Relatora; PRESIDENTE: Vereador Gilmar Castanho, manifestou-se favorável ao voto da Relatora. Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural: RELATOR: Vereadora Marlei Ines Ritterbuch, votou de acordo com o parecer jurídico do Projeto de Lei nº 008/2023; REVISOR: Vereador Dariano Agostino Guth que votou de acordo com o voto do Relator; PRESIDENTE: Vereador Alcino Rui Kohrausch votou de acordo com o voto do Relator. Após, o Presidente declarou aberta a fase de discussão do Projeto de Lei nº 008/2023, não havendo nenhum Vereador inscrito. De imediato o Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 008/2023, tendo sido APROVADO por unanimidade de votos. 
Após, o Presidente solicitou à Segunda-Secretária Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie para que procedesse a leitura do parecer das Comissões sobre o PROJETO DE LEI Nº 009/2023 que “Autoriza o Poder Executivo a renovar as contratações temporárias de Servente previstas na Lei Municipal nº 4.140/2021”. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania e Bem Estar Social, sendo: RELATORA: Vereadora Sandra Mary de Almeida Mattjie, manifestou-se favorável ao Projeto de Lei nº 009/2023 votando de acordo com o Parecer Jurídico; REVISOR: Vereador Kelvin Luis Schuh, manifestou-se favorável ao voto da Relatora; PRESIDENTE: Vereador Gilmar Castanho, manifestou-se favorável ao voto da Relatora. Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural: RELATOR: Vereadora Marlei Ines Ritterbuch, votou de acordo com o parecer jurídico do Projeto de Lei nº 009/2023; REVISOR: Vereador Dariano Agostino Guth que votou de acordo com o voto do Relator; PRESIDENTE: Vereador Alcino Rui Kohrausch votou de acordo com o voto do Relator. Após, o Presidente declarou aberta a fase de discussão do Projeto de Lei Legislativo nº 009/2023, não havendo nenhum Vereador inscrito. De imediato o Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 009/2023, tendo sido APROVADO por unanimidade de votos. 

Não havendo mais nada a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos os Vereadores e declarou encerrada a presente Sessão Plenária Extraordinária, agradecendo a proteção de Deus. A Secretária determinou que fosse lavrada a Ata, que depois de distribuída deverá ser votada e aprovada na Sessão Ordinária subsequente a esta, e será assinada pela Secretária e pelo Senhor Presidente.

CHAPADA/RS, PLENÁRIO ANNILDO BECKER, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

      Leonardo Andre Krindges                                       Salete Maria Damer
 Presidente do Poder Legislativo                   Primeira-Secretária do Poder Legislativo










CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 001/2023

LEONARDO ANDRÉ KRINDGES, na qualidade de Presidente do Poder Legislativo Municipal de Chapada – RS, CONVOCA os Vereadores para uma SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, em conformidade com o inciso II do Art. 6º e § 2º do art. 92 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, a realizar-se no dia 17 de Janeiro de 2023, com início às 08 horas, no Plenário Soberano deste Legislativo, com a seguinte pauta:

ORDEM DO DIA:
PROJETO DE LEI Nº 001/2023 – Concede a revisão geral anual de que trata o inciso X do artigo 37, da Constituição Federal, aos vencimentos dos servidores, aos proventos e as pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 002/2023  -  Revisa o valor do vale-alimentação, instituído aos servidores públicos, por intermédio da Lei Municipal n° 3.029/2019.

PROJETO DE LEI 003/2023 -  

   PROJETO DE LEI 004/2023- Altera dispositivo da Lei Municipal n° 2559/2014, que “Dispõe sobre   o estágio de estudantes em órgãos da Administração Municipal”.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2023  Concede revisão geral anual, com base no Art. 37, inciso X, da Constituição Federal aos vencimentos dos servidores e às pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Legislativo e aos Agentes Políticos do Município de Chapada/RS, e dá outras providências.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2023 -  Concede reajuste ao vale-alimentação previsto na Resolução nº 028/2019 que “Regulamenta a concessão de vale-alimentação aos servidores do Poder Legislativo de Chapada, RS e dá outras providências”

Chapada-RS, Plenário Annildo Becker, em 12de janeiro de 2023.

Leonardo André Krindges
Presidente do Poder Legislativo



Relação dos Vereadores CONVOCADOS para a Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 17 de Janeiro de 2023, ás 08:00 horas através da Convocação Para Sessão Extraordinária nº 001/2023.   

                                                                                                     Recebi em:

__________________________                                             _____/_____/_____    
Leonardo André Krindges - PSDB

        	                        	
______________________________		                    _____/_____/_____
Alcino Rui Kohlrausch –Progressistas 

_____________________________                               	       _____/_____/_____
Sandra Mary Almeida Mattjie – Progressistas 

______________________________		                    _____/_____/_____
            Gilmar Castanho – Progressistas 

______________________________		                    _____/_____/_____
Dariano Agostino Guth-MDB

______________________________		                    _____/_____/_____
Kelvin Luís Schuh-PTB

______________________________                  	                    _____/_____/_____
Marlei Inês Ritterbuch -Progressista	

_____________________________		                    _____/_____/_____
Salete  Damer - Progressista   	  

______________________________			       _____/_____/_____
Maico Roberto Hermes - PDT   	
	 
                                                                                                                                                               





















	DATA
	DESCRIÇÃO
	CAIXA

	2022
	 Balancete Contábeis Janeiro à Junho
	9.37

	2022
	Prestação de Contas e Relatório de Gestão da Saúde
	9.37

	2022
	Correspondências Recebidas do Poder Executivo
	9.38

	2022
	Correspondências Expedidas pelo Poder Legislativo
	9.39

	2022
	Correspondências Diversas/ Cursos e Eventos
	9.39

	2022
	Recomendações
	9.40

	2022
	Requerimentos
	9.40

	2022
	Projeto de Decreto Legislativo/ Decreto Legislativo
	9.40

	2022
	Pedidos de Licença de Vereador
	9.40

	2022
	Convocação Suplentes assumir
	9.40

	2022
	Convocação para Sessão Extraordinárias
	9.40

	2022
	Leis Municipais
	9.40

	2022
	Moções 
	9.40

	2022
	Jornal ABC Notícias de Chapada
	9.41

	2022
	Informativo da Câmara de Vereadores
	9.41

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	















































TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHAPADA-RS, situada na Rua Padre Anchieta, nº 90, anexo ao Centro Administrativo, em Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Presidente, Vereador ......

CONTRATADA: CENTRO DE ESTUDOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EDITORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua General Andrade Neves, nº 100, Sala 704-B, Bairro Centro Histórico, CEP 90.010-210, Porto Alegre/ RS, com CNPJ n° 17.757.237/0001-14, representado neste ato pelo seu Sócio-Diretor, Sr. Moacir Sasso de Christo, resolvem firmar o presente ADITIVO DE CONTRATO que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – DO PRAZO, REGIME DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

1.1 – O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 01/2021 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2023.

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 

Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 04 (quatro) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Vereadores de Chapada,RS para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.
   Câmara Municipal de Vereadores de Chapada/RS, em 26 de dezembro de 2022.


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHAPADA
Gilmar Castanho – Presidente CONTRATANTE

CENTRO DE ESTUDOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EDITORA LTDA
Moacir Sasso de Christo
CONTRATADA
Testemunhas:
…................................... 			…..................................
  Julia Dezingrini 			Tais Rodrigues
CPF 539.664.730-20 		 	CPF 039.547.980-00
Visto e Conferido:
Assessoria Jurídica 
Marlon André Kamphorst - OAB/RS 49.221














































PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 017/2022


Os vereadores que abaixo subscrevem, vem mui respeitosamente nos termos do art. 31 da Constituição Federal no art. 9º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores e art. 43, II da Lei Orgânica do Munícipio, requerer que seja remetido o presente pedido de Informação, ao Poder Executivo para que esse forneça as seguintes informações  


1-Com base nas informações trazidas pelo responsável pelo CMD de Chapada na Sessão Ordinária do dia 06/12/22, que cita aproveitamento de ata de registro de preço para pagamento irregular de nota fiscal de arbitragem de futebol 7, apresentar qual o número do processo licitatório a que se refere.


JUSTIFICATIVA


                              O pedido de informação se baseia no dever de fiscalização dos atos do Poder   Executivo, que incumbe ao Vereador, em auxilio ao Tribunal de Contas.


  Chapada, RS, Plenário Annildo Becker, 07 de dezembro de 2022.




                                            Maico Roberto Hermes                 Kelvin Luis Schuh
                                                 Vereador do PDT                       Vereador do PTB
     

































PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 015/2022


O vereador que abaixo subscreve, vem mui respeitosamente nos termos do art. 31 da Constituição Federal no art. 9º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores e art. 43, II da Lei Orgânica do Munícipio, requerer que seja remetido o presente pedido de Informação, ao Poder Executivo para que esse forneça a seguinte informação:

1- Que o Poder Executivo informe se houve a realização do Campeonato Municipal de Futebol 7, neste ano de 2022.


JUSTIFICATIVA


                              O pedido de informação se baseia no dever de fiscalização dos atos do Poder Executivo, que incumbe ao Vereador, em auxilio ao Tribunal de Contas.


Chapada, RS, Plenário Annildo Becker, 16 de novembro de 2022.



Maico Roberto Hermes
Vereador do PDT
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